
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE - 2013 

PERÍODO : 01/01/2013 a 31/08/2013  

 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

  

 
Especificação VALOR % SOBRE A 

RCL 

Receita Corrente Líquida  Maio /11  a Abril /12 8.524.639,43 - 
   

Total das despesas com Pessoal para fins de apuração do limite 4.178.921,97 49,02 
   

Limite Máximo ( InCiso I, II e III, Art. 20 LRF ) 4.603.305,29 54.00 
   

Limite Prudencial ( § único, Art 22 da LRF ) 4.373.140,03 51,30 
   

 

                  Paço Municipal José Galdino Pereira, em 24/09/2013 

 

 
                               EDIMAR DE FREITAS ALBONETI       ELIAS CALIXTO 

                                                     Prefeito Municipal                                                                                     Téc. Cont. CRC-Pr.  33.649 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS –  SEGUNDO  QUADRIMESTRE - 2013 

PERÍODO : 01/01/2013 a 31/08/2013  

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS 

Especificação EMPENHADA PAGOS CONTAS PAGAR 

Aposentadorias e Reformas 77.985,77 77985,77 0,00 

Pensões 28.088,30 28.088,30 0,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Efetivo 727.296,63 727.174,12 122,51 

Subsídios do Prefeito 25.776,21 25.776,21 0,00 

Subsídios do Vice-Prefeito 11.497,27 11.497,27 0,00 

Vencimentos de Comissionados não ocupantes de cargo efetivo 59.017,92 59.017,92 0,00 

Remuneração de Membros de Conselhos 11.799,48 11.799,48 0,00 

Gratificações por Exercício de Funções 12.553,92 12.553,92 0,00 

13º Salário 925,19 741,43 183,06 

Férias – Pagamento antecipado 118.651,77 118.61,94 40,83 

Férias – Abono Pecuniário 7.812,68 7.812,68 0,00 

Férias – Abono Constitucional 37.988,07 37.988,07 0,00 

Férias Indenizadas 490,04 0,00 490,04 

FGTS 1.367,63 1.025,92 341,71 

Contribuições Previdenciárias – Agentes Políticos 8.200,15 6.120,31 2.079,84 

Contribuições Previdenciárias – INSS 233.733,11 161,886,33 71,846,78 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos 104.913,15 81.599,84 23.313,31 

Juros Sobre a Dívida por Contrato 2.800,63 2.319,47 481,16 

Subvenções Sociais 62.532,12 57.114,88 5.417,24 

Diárias 32.677,03 32.339,06 337,97 

Material de Consumo 583.756,19 379.224,34 204.531,85 

Material de Distribuição Gratuito 15.702,95 8.986,76 6.716,19 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 36.597,28 24.800,18 11.797,10 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 835.927,93 487.010,09 348.917,84 

Obrigações Tributáveis e Contributivas 38.608,60 38.608,60 0,00 

Obras e Instalações 65.780,70 65.780,70 0,00 

Equipamentos e Material Permanente 262.507,66 61.594,16 200.913,50 

Material Consumo(Capital) 49.798,87 19.362,11 30.125,61 

Amortização de Dívida 36.681,86 35.977,15 704,71 

TOTAL DAS DESPESAS  3.491.137,96 2.582,876,01 908,361,25 

                  Paço Municipal José Galdino Pereira, em 24/09/2013 
 

                          EDIMAR DE FREITAS ALBONETI                   ELIAS CALIXTO 

                                             Prefeito Municipal                                                                                                 Téc. Cont. CRC-Pr.  33.649 


